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TERMO ADITIVO Nº N. 01 AO CONTRATO TRE-RO N. 07/2022. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO TRE-RO N. 07/2022 

(EVENTO N. 0818495) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI TRE-RO N. 0003574-

37.2021.6.22.8000 

EDITAL DE LICITAÇÃO DO TRE-PB PREGÃO ELETRÔNICO N. 

27/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO TRE-PB N. 01/2022 

  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

FIRMADO ENTRE O TRE-RO E A 

EMPRESA OMNICENTRAL 

TECNOLOGIA EIRELI, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO MULTICANAL 

ATRAVÉS DA INTERNET, BASEADO EM 

COMPUTAÇÃO EM NUVEM (CHATBOT). 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 

76.805-859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora 

Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF ***.106.849-**, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a 

empresa OMNICENTRAL TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 

23.109.142/0001-97, com sede na Rua Piraí do Sul, 39, Paloma – 

Colombo/PR, CEP: 83.410-310, e-mail(s): marcos@omnicentral.com.br , 

telefone(s): (41) 99697-0873, neste ato representada pelo senhor MARCOS 

DOS REIS PROENÇA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG 

****7135-SSP/PR e do CPF ***.936.539-**, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato de 

Autorização constante no Despacho  n. 99/2023-GABDG, de 

08/02/2023 (evento 0973228), celebram, mediante acordo entre as partes, o 

presente termo aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

DO OBJETO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848149&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e6e0db02c9074f26434368da5b765e512d14f56548c7bc9de100755628cfc3c49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1005694&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6088de439a53c0b3cc5e150327ae876c43bea8b2f392a209915c06e6cc13c8f049a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

I - PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato TRE-RO n. 

07/2022 por mais 12 (doze) meses a partir de 22/04/2023 até 21/04/2024; 

e 

II – Alterar os responsáveis pela Gestão e Fiscalização desta 

contratação, indicados no item 4.3 da Cláusula Quarta do Contrato 

TRE-RO n. 07/2022, que passarão a ser conforme segue: 

4.3 - No TRE-RO a gestão desta contratação será 

exercida pelo titular da Assessoria Especial da 

Presidência - ASESP (e-mail: asesp@tre-

ro.jus.br) ou pelo seu respectivo substituto legal 

em suas ausências, e a fiscalização desta 

contratação será exercida pelo Assistente V da 

Ouvidoria Regional Eleitoral – ORE-RO (e-mail: 

ore-ro@tre-ro.jus.br) ou pelo seu respectivo 

substituto legal em suas ausências. 

  

Subcláusula Primeira – A Contratada anuiu com a prorrogação 

supramencionada, conforme consta nos eventos 0964864 e 0964867do 

Processo SEI TRE-RO n. 0003574-37.2021.6.22.8000. 

  

Subcláusula Segunda – Na CONTRATAÇÕES TIC - 02 ANÁLISE 

VIABILIDADE Nº 0964855 / 2023 - PRES/DG/STIC/NATCTIC 

(Evento 0964855 do Processo SEI TRE-RO n. 0003574-37.2021.6.22.8000) 

a unidade gestora apresenta as informações detalhadas que motivaram a 

lavratura do presente Termo Aditivo. 

  

Subcláusula Terceira - O histórico desta contratação consta no anexo I 

deste instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/1993) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=997104&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48a07472468dda887e0e5965d342143281f222d78edfd027054a9b2589c4cb7449a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=997107&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9708b9339eefd4f166f0a50b36de0490db40f2c14e5449c0cb987c966a15feb449a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=997095&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=446658bd9cb24e63d96e6bbf351325cb5662c7c6a4124bea1f84ad6eb12f5bf649a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total estimado deste Termo Aditivo 

é de R$ 262.068,00 (duzentos e sessenta e dois mil e sessenta e oito 

reais), correspondendo ao impacto estimado da prorrogação indicada na 

Cláusula anterior e conforme descrito na tabela abaixo: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

Tipo de 

Orçamento 

Item de 

despesa do 

planejamento 

orçamentário 

Plano 

Interno 

Previsão de 

execução 

orçamentária por 

ano 

2023 (R$) 

Ordinário Custeio 
TIC 

COMRED 
262.068,00 

Total por exercício financeiro 262.068,00 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente 

instrumento correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia, Fonte de Recurso 0100000000 

e Natureza da Despesa 339040, consoante Nota de Empenho 

2023NE000195, em 16/02/2023 (evento 0979305), a ser reforçada, caso 

necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total atualizado deste contrato, para fins de 

eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 262.068,00. 

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar a plena execução deste 

instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 

10 (dez) dias a contar da assinatura deste  Termo Aditivo, prorrogação 

da garantia contratual para o novo período de vigência deste Contrato, 

no valor correspondente de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
deste instrumento, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1011869&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=82e25b962f98128dc85238aa70928fe5fbbe33e5d465b4928c0c34eea6e8a61a49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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Lei 8.666/93 e nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, 

consoante regras estabelecidas na Cláusula Décima Sexta do Contrato 

originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 57, IV, da Lei 8666/93 e na Cláusula Décima Terceira 

do Contrato TRE-RO n. 07/2022. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e pelas 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 17 de fevereiro de 2023. 
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LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

MARCOS DOS REIS PROENÇA 

Pela Contratada 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO TRE-RO 

N. 07/2022 

Histórico do Contrato: informações sobre o Contrato inicial e de cada 

Aditivo/Apostila: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas 

de assinatura e de 

vigência) 

Valor inicial 

do contrato e 

valor de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

realizado em cada 

aditivo em relação 

ao valor inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93) 

Contrato TRE-RO n. 

07/2022, assinado em 

21/04/2022 – Volume III 

do PA (evento n. 0818495) 

Vigência de 12 meses, a 

contar da assinatura, ou 

seja, de 21/04/2022 a 

21/04/2023 

Garantia: 5% do valor do 

instrumento. 

R$ 262.068,00 - 

Termo Aditivo n. 1, 

assinado em _/02/2023 – 

Volume XIII do PA 

(evento n. 0979372) 

Prorrogar o prazo de 

R$ 262.068,00 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848149&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e6e0db02c9074f26434368da5b765e512d14f56548c7bc9de100755628cfc3c49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1011936&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e42e71296f74ac20b59d16ca802f918333f9125b2e7d46645b3b2a15b1529d9649a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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vigência por mais 12 

meses, a contar de 

22/04/2023 e data final em 

21/04/2024, 

Garantia: 5% do valor do 

instrumento. 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 23/02/2023, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 23/02/2023, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 23/02/2023, às 11:32, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0979372 e o código CRC 5098F333. 
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